
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESMBARGADOR FIUSMINO.

1019í799/0001-02 Exercício: 2023

DECRETO NO 74, DE Oí DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.208

Abre no orçmento vigente credito adicional suplenenbr e da outas prcvidências

DECRETÀ:

Àrtigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, uIn crédito adlcionaf suplementar na

j-mportância de R§586.386,92 distribuidos as seguint.es doLaçôes:

Suplemcntação ( + ) 586.3E6,92

30 os 01 FUNDo ir..NrcIPÂL oE sÀ(,tx

979

981

984

988

1375

1009

1016

1 0.301. í 001.2 1 20.0000 AÍENçÃO RÂS|CA EM SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
0,1 TÊSOURO
300 010 Bloco DE cuslEto

142.000,00
F.R.: 0 01 00

59.800,00
F.R.: 0 05 18

14.000,00
F.R.: 0 01 00

49.000,00
F.R.: 0 05 18

3.500,00
F.R.: 0 05 'í8

23.000,00
F.R.: 0 05 í8

'18.000,00

F.R.: 0 05 '18

10.301.1001.2120.0000
3.1.90.13.00
05
300 010

10.30í.1001.2120.0000
3.3.50.43.00
0'l
001 004

10.301.100í.2120.0000
3.1.90.11.00
05
300 025

10.302.1002.2121 000íJ
3.1.90.1't.00
05
300 010

10.302.1002.212í.0000
3.3.50.43.00
05
300 010

A''ENÇÃO BASICA EÀT SAÚDE
oBRIGAÇÔES PAÍRoI.IÀS
TRANSFERÊNCIAS E coÀÂÉNtcs FEDERAT$MNcutÁDos
BLOCO DE CI,,SIEIO

ATENÇÀo BAsrcA EM SAÚDE
SUBVÊNÇÔES SoCIAIS
IESO(,IRO
REcuRsos PRoPRros SAúDE

ArENçÃo BÁstcÀ EJr, s/\úDE
Í\,AIERIAL DE COÍ*SUMO
TRANSFERÊNSAS E coNvÊNtos FEDERÀsvtNclJLÂDos
BL@ DE CUSIET)

AÍENÇÃo B,{SEÂ EM SAÚDE
VENCMENIOS E VA'{TAGENS FXAS - PESSOAL CMIL
IRÁNSFERÊNC|AS E coNVÊNtG9 FEDERA| gvtNcuLÁDos
Gsstào do SUS

AsS§TÊNcÁ A,úBULAToRIAL E HoSPTTÀ.AR ESPECIALIZAE
VENCMENTGS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CMIL
rRÁNSFERÊNchs E cor{vÊNtGs FEDERA$vlNcuLADos
BLOCO OE CrJSrEp

ASSsTÊNctA AMBULAToTqL E HospnALqR EspEclÂl-tzAc
susvENÇôEs soclAls
TRANSFERÊNCAS E coN\ÉNtos FEDERASVtNcuTÂDos
BL@O D€ CTJSTEO

tu ttu'úJsté Müio
tTo

r0.301.1001.2120.0000
3.3.90.30.00
05
300 010
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30 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1017 10,302,1002.212.1.0@O ASS§TÊNCIA AMBULATORIAL E HqSPÍTALÂR ESPECIAI.IZA'
3.3.90,14.00 DÁR|AS - CtVrL
O,! ]ESOURO
oo1 oo4 REcuRsos PRoPRlos §ÚDE

1021

1029

1376

1097

1099

1 104

1065

930

1 0.302. 1 002.21 21.OOOO

3.3.90.30.00
05
300 010

't0.302.í002.21 21.0000
3.3.90.39.m
05
300 010

10.302.í002.2121.0000
3.1.90.1 í.00
05
300 025

10.305.í 003.2126.0000
3.1.S0.04.00
05
300 010

í0 305 1003 2126 0000
3.1.90.11.00
05
300 010

1 0.305.1 003.21 26.0000
3.3.90.14.00
01
001 004

10.303.í 004.2124-0m0
3.3.S0.32.00
05
300 010

10.122.1005.21'16.0000
3.3.90.14.00
01
00í 004

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPÍTALAR ESPECIÂLIZAC
MATERIAL DE CONSUMO
TRÂI.ISFERÊNCIAS E Col{\ÉNOS FEDERÂ9VINCUUMS
BLOCO DE CT,,SIEIo

ASSlsTÊNCA AAíBULÂTORIT E HOSPIÍÀ]AR ESPÊCIALIZAI
OUIROS SERVIçG DE IERCEIROS . PESSOA JURIDICA
TRANSFERÊNChS E CON!ÉNIOS FEDERAISVINCULADOS
BLOCO TE CíJSTEp

ASS§TÊNCA A},lBULATORIAL E HOSPÍTAI.AR ESPEC!ÀLIZAE
VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
TRANSFÊRÊNCAS E COT{VÊNIOS FEDÊRÀgVINCULÂDOS
Gestão do SUS

VIGLÀ{CA EPIDEMloLÓGlcA E AN'BENTAL
CONTRATAÇAO POR IEN,IPO DETERMhIADO
IRANSFERÊNOAS E CONVÊNIOS FEDERAISVINCT.,I.ÁDOS
BLOC' DE CIJSTEIO

VGIÀ{CIA EPIOEMIOLÓGIC,A E AIíBIENTAL
VENCI'ENTOS E VAI.íTAGENS FXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCAS E COô{VÊMO§ FEDERA $MNCULADOS
BLOCO OE CIJSTEO

UGúNCTA EPIDEMIOLÓG|CA E AMBIENTAL
DÁRAS - CÍVIL
IESOURO
RECTJRSOS PROPRIOS S{ÚDE

ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
TRANSFERÊNChS E CONVÊNO§ FEDEPÁISVINCUTÂDOS
BLOCO DE CUSTEIO

GESTÃO DA POLMCÂ DE SAÚDE MUNICIPAL
DÁRlAs - cvrl
TESOURO
REC1JRSG PROPRIOS SAÚOE

5.000,00
F.R.: 0 01 02

110.000,00
F.R.: 0 05 18

8.000,00
F.R.: 0 05 18

35.500,00
F.R.: 0 05 18

10.000,00
F.R,: 0 05 '!8

32.600,00
F.R.: 0 05 18

200,00
F.R.: 0 01 02

17.000,00
F.R,: 0 05 18

8.000,00
F.R.: 0 01 02

n
I)btmtlc**tlufiht

PiEFglto
' '/'"
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30 03 O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

931

1374

107 4

1076

1077

1078

í0.122.1005,21 16.0000
3.3.90.30.00
01
001 004

10.'122.1 005.21 16.0000
3.1.90.11.00
05
300 025

GESTÃO DA POLIÍ|CA DE SÂÚDE MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIÂS E CON!\ÊNIOS FEDERASVINCUTÁDOS
Gestão do SUS

10.304.í 01 2.2125.0000
3.1.90.04.00
05
300 010

10.30/í.í012.2125.0000
3.í.90.11.00
05
300 010

1 0.304.1 01 2.2125.0000
3.1.90.13.00
01

001 0(N

10.3011.1012.21 25.0000
3.1.90.13.00
05
300 0r0

GESTÃO DA POLTflCÂ DE SAÚDE MUNIOPAL
MATERI,AL DE CONSUMO
IESOIJRO
REC{JRSO§ PR@RIO§ SÚDE

MGILÁNCA SÀ.IITÁRIA
CONTRATAçÃO Pffi TEMPO OETERI/IIMDO
TRANSFERÊNChS E CON\ÉNIGS FEDERÀ$VINCULÂDGS
BLOCO DE CUSIEO

VIGIúNCIA SANlTARlA
VENCIMENTOS E VAÍIAGENS FXAS - PESSOAL CIVIL
]RANSFERÊNCIAS E CO$I\ÉNIOS FEOERASVINCIJIÁDOS
BLOCO DE CTJSIEIO

VIGILÀICA SAl{ITÁRIA
OBRIGAÇÔES PATROI.IAIS

IESOURO
RECURSOS PROPRIOS SAJOE

VIGILÂNCA SANlÍARÁ
OSRIC,AÇÓES PÂIRONÀS
TRANSFERÊNSAS E COI{VÊNIOS FEOERÀ$VINCTJTÁDOS
BLOCO DE CTJSIEIO

GESTÃO DA PO{.TTrcA OE SAÚOE Í\íIJNICIPAI
MATERIAL DE CONSI.'\'O
TESOUFIO
RECTJRSOS PROPRIG S$JDE

GESTÃO DA POÚNCA OÊ SAÚDE À/Í.JNICIPAT
CO.JIRATAçAO POR TEMPO DETERMIMDO
IESOURO
REC1JRSOS PROPRTOS S{UDE

15.000,00
F.R.: 0 01 02

6.521,81
F.R.: 0 05 18

7.920.00
F.R.: 0 05 18

3.000,00
F.R.: 0 05 18

2.U5,11
F.R.: 0 05 18

Àrtigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso§
provenientes de:

AnulaÉo:

RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE30 03 0l

923

926

10.122.1 005.21 1 5.0000
3.3.90.30.00
01
001 004

r 0.1 22.1 005.2't 1 6.ü»0
3.1.90.ü.00
01

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

't6.000.00

F.R.: 0 01 02

/r1 oo4

wr*tÁ/*n *
PREFpro
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FUNDO MUNICIPAL DE SqÚDE30 03 01

927 í0.122.1005.2í 16-00{)0

3.1 .90. 1 '1 .00
0't
001 004

10.122.1 005.21 16.0000
3.1.90.13.00
0í
001 004

ío.122.1005.21 16-0000
3.3.90.33.00
01
001 004

't0-í22-1005.2í 16.0(x)0
3.3.90.35.00
0'l
001 004

't0.122.1005.2'1 16.0(m
3.3.90.36.00
01
00í 004

't0.122.1005.21 16.0000
3.3.90.39.00
05
300 0'10

1 0. 1 22. í 01 4.21 96.0000
3.3.90.32.00
U5
312 004

í0.122.10'14.2196.0000
3.3.90.36.00
02
312 002

10.122.1014.2196.0000
3.3.S0.36.00
05
3í2 004

928

932

933

934

935

955

957

958

GESTÃO DA POLTflCA DE SAÚDE MUNICIPAL
VENCIMENIOS E VANTAGENS FD(ÂS - PESSOAL CIVIL
TESOI,RO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

GESÍÃO OA POLTNCA DE SÂÚDE Í\/ITJNICIPAL

OtsRIC'AÇÕES PAIRONÂIS
TESOLRO
RECI.JRSqS PROPRIOS SqÚOE

GESTÃO DA POLiIICA DE SAÚDE MUNICIPAL
PÀSSAGENS E DESPESAS COÀ,t LOCOMOçÁO
-ÍESOURO

RECURSOS PROPRIOG SAÚDE

GESTÃO DA POLTNCA D€ §{ÚD€ Í\TTJNICIPAL

SEFVçOS DE CONSULTORTA

TESOI'RO
RECURSOS PROPRIOS SÀÚOE

GESTÃO DA POLfNCA DÊ §qÚT)E ÍVí,jNICIPAI.
ouTRos sEtd/lÇos DE TERcErRos - PEssoA FÍsEÂ
IESOURO
RECI,,RSOS PROPRIG §{ÚDE

GESTÁO DA PON-TNCA DE SAÚDE MtJNlcIPAL
OUTROS SERVIÇo.S DE TERCERAS . PESSOA JURÍDCA
IRANSFERÊNChS E COI.,NÊNIoS FÉDERAISVINCUTÁDO§
BLOCO DE CT,STEIO

PROGRÁMA COMBATE AO MRONAVÍRUS (COVID.1g)
Mâterial, Bem ou ServiÇo parâ Diskibuição Gratuita
IRANSFERÊI{CIAS E COI.{VÊNIOS FEDERA$VINCUIADOS
RECIJRSO FEDERAL

PROGRAMA COMSATE AO CORONAVIRUS (COVID19)
ourRqs sEIt4Ços DE TÊRcErRos - pESSoA FIStcA
TRANSFERÊNCTAS E CONVÊNIOS ESTADUAI$VINCULADOS
RECURSOS OO ESTADO

PROGRAMA COMBATE AO CORONAVIRUS (mVtD19)
oT.JTROS SERUÇqS OE TERCETRO§ - PE*SOA FÍSEA
TR^NSFERÊT'IChS E CON\ÉN IOS FEDERAI$VINCUTÂDOS
RECURSO FEDERAL

-41.55S,78
F.R. Grupo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-'l.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-90.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-21.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-1.000,00
F.R. Grupo: O 02 22

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

tdi llüia ültfuú
PR ÉlÍo

-68.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE30 03 01

962 't 0.'t 22.1 014.2í 96.0000
3,3.90.92.00
0't
001 004

1 0.1 22.1 093.2 1 81 .0000
3.1.90.04.00
01
00í oo4

10.122.1093_2181.0000
3.1.90.11.00
0t
001 004

10.122.1093.218r.0m0
3.1.90.13.00
01
001 004

1 0. 1 22.'! 093.2 í 81 .0000
3.1.90.16.00
01
001 004

't0.122.1093_2181.0000

3.3.90.14.00
01
001 004

10.301.1 001.1059.0000
4.4.90.51.00
05
300 012

10.301. t001.2120.0ü)0
3.'t.90.04.00
0l
001 004

10.301.100í.2120.0000
3.'t.90.04.00
0'l
300 0'10

963

9ô4

965

966

967

975

976

977

J6i Maíú üMuú
TO

pRocRÂMA coMBArE Ao coRoNAúRUS (covrD,tg)
oEspÊsÂs DE ExERclclos Ar.nERloREs
rEsot-Ro
RECURSOS FROPRIOS SAÚOE

GESTÃO DO PROGRÂMA COÂ'VIDA EM AÇÓES DE SAÚDE
COI.ÍTRATAÇÂO POR ÍEMPO DEIERTT,IINADO

IESOURO
REC].,RSOS PROPRIOS SAÚDE

GESTÃO DO PROGRAMA COMVIOA EM AÇÔES DE SAÚDE
VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSOAL CML
TESC'.,RO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

GESTÃO DO PROGRAMÂ CoÍl/lVIOA ÊM AÇÔES DE SAÚDE
OBRIGAÇÔES PAIRONÂIS
TESOI.,RO
RECTTJRSO§ PROPRIOS S\ÚDE

GESTÃO DO PROGR^À,IA COÀ,ÍVIDA EM AçO€S DE SAÚDE
OUTRAS DESPÊSAS VARÁVE§ . PESSOAL CML
IESOLRO
RECURSOS PROPRII]S SqÚDE

GESTÁO DO PROGMÍ\'A COüMDA EM AçÓES DE SqÚDE
DÁRIAS. CML
'IES(IJRO

RECTJRSOS PROPRIO§ SÀÚDE

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
OBRÂS E INSTALAÇÔES
.IRAT\§FERÊI.ICIÀS 

E COÀMÊNOS FEDERA9VINCULADOS
"TRANSF. COTVÊNIOS UNIÃO SUS

ATENÇÃO BASEA EM SAÚOE
COT\TTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
IESOURO
RECIJRSOS PROPRIOS SAÚDE

A'TENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
CONTRATAÇÃO POR]EMPO DÊTERi'INADO
lESOURO
BLOCO DÊ OJSIEIO

-í.000.00
F.R- Grupo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. Grupo: O 01 02

-1.000,00
F.R- GÍupo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. G.upo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-750.00
F.R. GÍupo: 0 01 02

-2.500,00
F.R. Grupo: 0 05 23

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-34.000,00
F.R. Grupo: 0 01 00

P
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGIúNCIA SANTTARA
EOUIPN\TENTOS E ÍTTATERIAL PEFMANENTE
TRAAISFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERA9VINCUTADOS
BI-OCO DE INVESTNENTO

30 03 01

1072 'l 0.3oil .1 0 l 2. r 065.{xD0
4.4.90,52.00
05
300 011

10_3(N.'l 012.2í25.0000
3.3.90.36.00
01
001 0(M

í0.304.1 01 2.2125.0000
3.3.90.39.00
0í
001 004

1 0.305. 1 003.21 26.0000
3.1.90.13.00
05
300 010

10a2

1085

1 101

VIGIúNCIA SAT.IÍIÁRIÂ
OUIROS SEI{VIÇC DE IERCEIROS . PESSOA FÍSICA
TESOI-RO
RECURSOS PROPRIOS SAÚOE

VIGIúNCIA SANÍTÁRlA
OTJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIO|CA
IESOT-RO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

VIGILÂNOÂ EPIDEMIOLÔG|CA E AÀIBIENTAL
OtsRIGAÇÔES PATRONAIS
TRANSFERÊT.ICIAS E COI{VÊNG9 FEDERASMNCUI.ÂDOS
BLOCO DE CI.JSIEIO

-2.800,00
F.R, crupo: 0 05 19

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 0'1 02

-2.000,00
F.R- Grupo: O 01 02

-31.807.14
F.R. Grupo: 0 05 18

-586.386,92Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de Macedo
NICIPAL

t
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AIENÇÂO BÁSICÂ EM SAÚDE
OTJTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA FISEA
IRÁNSFERÊNCAS E CONVÊNOS FEDERAISVINCUTÁDOS
BLOCO DE CUSIEIO

'10.«)1.1001.2120.0000

3.3.90.36.00
05
300 0í0

10.301.1001.2í20.0000
3.3.90.39.00
01
001 004

10.301.1001.2120.0000
3_3.90.39.00
05
300 0'10

10.301 .'1008. í 060.0000
4.4-90.52.00
05
300 0Í1

REEOUIPA'úEI.{TO DA SAÚDE
EQUIPAMENIO§ E ÍúATERIAL PERMÂNENTE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAI9VINCUTADOS
BLOCO DE IM/ESTIMENTO

10.302.1002.2121.0W0
3-1_90.í 3-00

05
300 0r0

10.302.1002.21 2't.0000
3.3.90.14.00
05
300 010

í0.302.1002.2121.0000
3.3.90.48.00
01
001 004

10.302.101 1.1063.0000
4.4.90.52.00
05
300 010

í0.303.1 004.21 23.00ü)
3.3-90.3S.00

05
300 010

-16.000,00
F.R. Grupa: 0 05 18

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

s93

994

1004

't 01'1

10í8

't033

1046

1059

NMüio

ATENÇÃo BÁsIcA E SAÚDE
ot rRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURIDICA
]ESq.RO
REcuRsos PRoPRros SAúDE

ATENçÃo BÁSICA EM SAÚDE
ourRos sEFô/lÇos DE TERc€rRGs - pESSoA JURíoEÂ
TRANSFERÊrcÁS E cot{VÊN|os FEDEMI9VINCUIÁDoS
BLOCO DE C{JSTEIO

-31_000,00
F.R. GÍupo: 0 05 18

ASSEÉNCÁÁMBULAToRIALEHoSPTALARESPEoATEADA -2s.970.00
otsRtc,AÇÔEs PAIRONATS F.R. Gíupo: O 05 18

TRA TSFERÊNctÁs E coNvÊNtos FEDEM,svrNcut-ÁDos
BLO@ DE CUSTEIO

ÀSSISTÊNCAAMBULAToRIALÊHoSPíÍALÁRESPECTALIZADA .145,200,00
DúR|AS - CíV|L F.R. Grupo: O 05 18

TRA,.ISf ERÊNCIÁS E CONVÊNIG FEDERÀSVINCIJT^I)OS
BI.OCO DE CTJSIEIO

AsssrÊNchAMBULAToRTÂLEHosptrArRESpEctqLEADA -1s.000,00
ot-rrRGS AUXIUOS F|NAI\ICE|RGS A PESSOA FÍSEÂ F.R. Grupo: O 01 02
IESO(.RO
REcuRSos PRoPRros s{úDE

tNFoRMATtzAÇÃo Do stsrEMA oE SAúDE
ECIIJIPAÀ,IENTOS E À/IATERIAL PERMANENÍÊ
TRA ISFERÊNqÀS E cor,tvÊNDs FEDERAtgvtNcutÁms
BLO@ OE CIJSTEIO

-28.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

AsssrÊNclA FARMAcÊuncA
ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURIDcA
rRÂNSFERÉr,lcns E coNvÊNtos FEDÊRÂÀgvlNcut-ÁDGS
BLOCO DE OJSTEIo

-2.800,00
F.R. Grupo: 0 05 18

PREF
.ltutú

-9.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19


